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os requeridos a deixam aberta durante o dia, trancando-a
apenas à noite, preservando-se a segurança do local,
sendo que forneceram as chaves ao aludido, permitindo-
lhe livre utilização da passagem. 

Adolfo dos Reis interpõe apelação (f. 104/108),
sustentando que restou comprovada nos autos a inter-
rupção da servidão de passagem, sendo certo que, a
despeito de ter constado na sentença que os apelados
lhe entregaram uma chave, a verdade é que o cadeado
foi trocado, dificultando seu acesso; que a servidão sem-
pre existiu por necessidade, e não por comodidade, não
tendo os apelados demonstrado furto ou roubo em sua
propriedade. Requer a reforma integral da sentença. 

Contra-razões às f. 111/116. 
Manifestação do apelante às f. 130/132-TJ, sobre

a qual foram intimados os apelados (f. 134-TJ), que
deixaram transcorrer in albis o prazo (f. 135-TJ). 

Primeiramente, registre-se que, embora não esteja
o prédio do apelante encravado, contando ele com ou-
tros caminhos que levam à sua propriedade, não há con-
trovérsia quanto ao direito de utilização da passagem
existente no imóvel dos apelados, que inclusive não se
opõem à servidão. 

O que se discute, portanto, é se a colocação da
porteira, assim como o seu fechamento com cadeado à
noite, a partir das 18 horas, obstrui ou molesta o direito
de passagem do apelante. 

Data venia, entendo que não, devendo ser manti-
da a bem-lançada sentença. 

Com efeito, a prova testemunhal revelou que os
apelados disponibilizaram chave do cadeado da porteira
a todos os proprietários de imóveis confrontantes, con-
forme se extrai do depoimento de f. 77, sendo certo que
o empregado do autor, que por ela passa diariamente, a
encontrou fechada uma única vez (f. 78/79). 

Ademais, não comprovou o requerente, como pre-
tende fazer crer na petição de f. 130/132-TJ, que se viu
compelido a ingressar com a presente demanda em
razão de o cadeado da porteira ter sido trocado, recu-
sando-se os apelados a fornecer-lhe a nova chave, não
se prestando a tal mister aquela acostada à f. 47, que se
refere a cadeado novo, colocado após a concessão da
liminar (f. 46). 

Na verdade, o exercício da servidão não é ilimita-
do, restringindo-se, nos termos do art. 1.385 do CC, “às
necessidades do prédio dominante, evitando-se, quanto
possível, agravar o encargo ao prédio serviente”. 

Dessa forma, desde que resguardado o direito de
trânsito do prédio dominante, o que, na espécie, ocor-
reu, por meio da disponibilização da chave da porteira
ao apelante, está o proprietário do prédio serviente
autorizado a gozar livremente do seu direito dominial. 

Aliás, a meu ver, respeitadas as necessidades do ti-
tular da servidão, não se pode nem mesmo exigir dos
apelados que justifiquem a decisão de colocar a

porteira, que dirá que comprovem que, realmente,
estavam sendo vítimas de furto ou que seus semoventes
estavam se locomovendo em direção à rodovia. Ora,
garantida a passagem do apelante, pouco importa o
motivo da colocação da porteira! 

Com tais fundamentos, não se vislumbrando qual-
quer turbação ao direito de passagem do apelante, nego
provimento à apelação. 

Custas recursais, pelo apelante. 

DES. JOSÉ AMANCIO - De acordo. 

DES. OTÁVIO PORTES - De acordo. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

Ação civil pública - Desmatamento - 
Dano ambiental - Condenação - Obrigação 
de reflorestar - Indenização em pecúnia -

Cumulação - Inadmissibilidade

Ementa: Ação civil pública. Desmatamento. Dano ambien-
tal. Condenação na obrigação de reflorestar. Cumulação
com indenização em pecúnia. Impossibilidade. 

- Consumado o dano ambiental em razão de desmata-
mento de floresta nativa, deve haver a condenação do
poluidor/predador à reparação específica do bem am-
biental, reconstituindo ou recuperando o meio ambiente
agredido, cessando a atividade lesiva e revertendo-se a
degradação ambiental. E, somente na ausência ou na
impossibilidade de recuperação da área degradada,
encontra-se aberta a hipótese de reparar via indenização
em dinheiro, uma vez que a simples condenação em
quantum pecuniário, por mais vultosa que seja, não tem
o condão de reparar o prejuízo causado em virtude da
cessação de fruição de um meio ambiente sadio e eco-
logicamente equilibrado. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00440000..0044..001122331166-00//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee MMaarriiaannaa - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: PPaauulloo CCoonncceeiiççããoo
GGoonnççaallvveess - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDUUAARRDDOO AANNDDRRAADDEE 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO. 
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Belo Horizonte, 10 de junho de 2008 - Eduardo
Andrade - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. EDUARDO ANDRADE - Trata-se de ação civil
pública aforada pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais em face de Paulo Conceição Gonçalves,
objetivando que o réu seja condenado a ressarcir os
danos ambientais causados com o desmatamento em
área aproximada de 0,20 hectare de mata nativa em
área de preservação permanente, na localidade deno-
minada Cedro, zona rural de Diogo de Vasconcelos, sem
qualquer autorização do órgão ambiental, a reflorestar a
área danificada com quantidades e espécies de mudas
indicadas através de perícia realizada pelo IEF e a não
mais proceder a qualquer interferência na área. 

Adoto o relatório da sentença de origem, acres-
centando-lhe que o pedido foi julgado parcialmente
procedente, para condenar o réu a efetuar a recupe-
ração na área danificada, com o plantio de espécies
nativas da região no espaçamento mínimo de 8x8 me-
tros na propriedade, medidas que deverão ser acom-
panhadas por técnico da área, sendo que a aferição do
adimplemento dessas obrigações deverá ser comprova-
da, após doze meses, com laudo pericial do IEF, a expen-
sas do réu, assim como a instalar cerca na sua pro-
priedade, a fim de evitar a entrada de animais domésti-
cos (f. 61/64). 

Inconformado, o Ministério Público do Estado de
Minas Gerais interpôs o presente recurso, pretendendo
que o réu seja condenado ao pagamento de indenização
em razão do dano ambiental causado com o desmata-
mento em área aproximada de 0,20 hectare de mata nati-
va em área de preservação permanente, na localidade
denominada Cedro, zona rural de Diogo de Vasconcelos
Gama, sem qualquer autorização do órgão ambiental (f.
65/70).

Regularmente intimado, o apelado apresentou con-
tra-razões, pugnando pelo desprovimento do recurso (f.
72/75). 

Remetidos os autos à d. Procuradoria-Geral de
Justiça, a ilustre representante do Ministério Público, Dra.
Gisela Potério Santos Saldanha, opinou pela reforma
parcial do decisum (f. 81/84). 

Presentes os requisitos intrínsecos e extrínsecos de
admissibilidade, conheço do recurso. 

Infere-se do Boletim de Ocorrência de f. 09/11
que Paulo Conceição Gonçalves, ora apelado, foi fla-
grado, no dia 23/06/04, armazenando 15 (quinze)
estéreos de carvão vegetal nativo, oportunidade em que
foi constatado pelas autoridades policiais o desmata-
mento em área de preservação ambiental permanente
(topo de morro), estimada em 0,20 hectare. 

Em razão desses fatos, o Ministério Público do
Estado de Minas Gerais aforou a presente ação civil

pública, objetivando que o apelado seja condenado a
ressarcir os danos ambientais causados com o desmata-
mento na área, a reflorestar a área danificada com
quantidades e espécies de mudas indicadas através de
perícia realizada pelo IEF e a não mais proceder a qual-
quer interferência na área. 

O ilustre Juiz a quo julgou o pedido parcialmente
procedente, para condenar o réu a efetuar a recupe-
ração na área danificada, com o plantio de espécies
nativas da região no espaçamento mínimo de 8x8 metros
na propriedade, medidas que deverão ser acompa-
nhadas por técnico da área, sendo que a aferição do
adimplemento dessas obrigações deverá ser comprovada
após doze meses, com laudo pericial do IEF, a expensas
do réu, assim como a instalar cerca na sua propriedade,
a fim de evitar a entrada de animais domésticos. 

Já o Ministério Público do Estado de Minas Gerais
interpôs o presente recurso, pretendendo que o apelado
seja condenado, também, ao pagamento de indenização
em razão do dano ambiental causado com o desmata-
mento em área aproximada de 0,20 hectare de mata nati-
va em área de preservação permanente, na localidade
denominada Cedro, zona rural de Diogo de Vasconcelos
Gama, sem qualquer autorização do órgão ambiental.

A respeito do dever de indenizar pelas condutas
lesivas ao meio ambiente, dispõe o artigo 225, § 3º, da
Constituição Federal de 1988: 

§ 3º. As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas,
às sanções penais e administrativas, independentemente da
obrigação de reparar os danos causados. 

Já a Lei nº 6.938/81, que traçou a Política
Nacional do Meio Ambiente, determina em seu art. 4º o
dever de indenizar ao causador de danos ambientais,
senão vejamos: 

Art. 4º - A Política Nacional do Meio Ambiente visará: 
[...] 
VII - à imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação
de recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao
usuário, da contribuição pela utilização de recursos ambien-
tais com fins econômicos. 

Com efeito, uma vez consumado o dano ambiental,
deve-se condenar o poluidor/predador a realizar a repa-
ração específica do bem ambiental, reconstituindo ou
recuperando o meio ambiente agredido, cessando a ativi-
dade lesiva e revertendo-se a degradação ambiental. 

E, somente na ausência ou na impossibilidade de
recuperação da área degradada, encontra-se aberta a
hipótese de reparar via indenização em dinheiro, uma
vez que a simples condenação em quantum pecuniário,
por mais vultosa que seja, não tem o condão de reparar
o prejuízo causado em virtude da cessação de fruição de
um meio ambiente sadio e ecologicamente equilibrado. 

No caso sub examine, se o próprio IEF - Instituto
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Estadual de Florestas concluiu, através de perícia, que o
dano ambiental causado pelo apelado pode ser recupe-
rado se se cercar a área para evitar a entrada de animais
domésticos e se efetivar o plantio em toda a área com
espécies nativas da região no espaçamento mínimo de
8x8 metros (f. 56), dúvida não há de que a condenação
imposta na v. sentença recorrida é suficiente para reparar
o dano ao meio ambiente, não havendo falar-se em in-
denização em pecúnia. 

Insta consignar que esse foi o meu entendimento no
julgamento da Apelação Cível 1.0400.06.021845-2/001. 

Com essas considerações, nego provimento ao
recurso. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES GERALDO AUGUSTO e VANESSA VER-
DOLIM HUDSON ANDRADE. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. GERALDO AUGUSTO - Conhece-se do
recurso, presentes os requisitos à sua admissibilidade.

Agrava-se da decisão (f. 32-TJ), que, nos autos da
ação de separação judicial promovida pela aqui agra-
vante contra o agravado, determinou, antes de
prosseguir o feito, que a parte interessada junte cópia
aos autos da “legislação estadunidense que rege o di-
reito de família, notadamente os casos de separação
judicial”, conforme os arts. 7º da LICC e 337 do CPC.

Inconformada, recorre a autora/agravante às f.
02/07-TJ, requerendo a reforma da decisão, ao argu-
mento, em resumo, de que esta “contraria o preceito
legal contido no art. 88 do CPC e todo o acervo jurispru-
dencial atinente à matéria” e de que o fato causador da
separação judicial, qual seja o abandono da apelante
pelo apelado, ocorreu em Itanhomi, onde estão localiza-
dos todos os imóveis do casal a serem partilhados;
alega, ainda, que uma das partes reside nos Estados
Unidos da América temporariamente, o que torna com-
petente a Justiça brasileira para examinar o pedido,
observando apenas as normas nacionais.

Intimado o agravado para resposta, decorrido o
prazo legal, não apresentou ele contraminuta, conforme
certidão de f. 46.

Manifestação da d. Procuradoria de Justiça sobre
deixar de apreciar o caso, uma vez que a discussão é
travada, na área do Direito de Família, entre partes
maiores e capazes, não havendo interesses de menores,
incapazes, ou outros de cunho indisponível que justi-
fiquem a intervenção do Ministério Público (f. 48/49-TJ).

Examina-se o recurso.
De plano, verifica-se o que dispõe o art. 88 do

CPC:

Art. 88. É competente a autoridade judiciária brasileira
quando:
I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver
domiciliado no Brasil;
II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - a ação se originar de fato ocorrido ou de ato praticado
no Brasil.

Diante disso, denota-se que compete ao Poder
Judiciário brasileiro julgar ações originárias de fatos
ocorridos no Brasil, nos termos do inciso III do art. 88 do
CPC, conforme voto anterior proferido por este Relator
na Apelação Cível nº 1.0332.06.012882-1/001.

Na hipótese dos autos principais, apenas pretende
a autora/agravante a decretação da separação judicial e
a partilha dos bens do casal.

Dessarte, a ação de separação em comento
decorre de ato jurídico praticado no Brasil, qual seja o
casamento que se pretende dissolver, bem como o fim da
convivência conjugal, sendo certo, ainda, que os bens
imóveis a serem partilhados estão localizados no Brasil.

Separação judicial - Casamento realizado no
Brasil - Separação de fato ocorrida no Brasil -

Cônjuge residente no exterior - Bens localizados
no Brasil - Partilha - Competência da 

Justiça brasileira

Ementa: Separação judicial litigiosa. Casamento realiza-
do no Brasil. Separação de fato ocorrida no Brasil. Côn-
juge residente no exterior. Bens partilhados localizados
no Brasil. Competência da Justiça brasileira. Legislação
brasileira.

- Compete ao Poder Judiciário brasileiro julgar ações ori-
ginárias de fatos ocorridos no Brasil, nos termos do inciso
III do art. 88 do CPC. Disposição do art. 7º da LICC, § 4º,
‘o regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei
do país em que tiveram os nubentes domicílio e, se esse
for diverso, à do primeiro domicílio conjugal’.

AAGGRRAAVVOO NN°° 11..00333322..0066..001122888822-11//000022 - CCoommaarrccaa ddee
IIttaannhhoommii - AAggrraavvaannttee:: GG..PP..GG..FF.. - AAggrraavvaaddoo:: CC..JJ..FF.. -
RReellaattoorr:: DDEESS.. GGEERRAALLDDOO AAUUGGUUSSTTOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da
ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 20 de maio de 2008. - Geraldo
Augusto - Relator.


